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ASSUNTO Aà./.f.Sr-

AUTUAÇAO
Aos dias do mês de mil

, nesta Secretaria,

os do-

novecentos

Secretário, autuo

cubemos que adiante se vêem. Eu, 0
jscrevo e assino.

fetário



Ljl/
PROJETO BB lEI Ha« 4ft/62>

O PÍ^EITG MGI^IOIPAIi PB GÜACÜI, Estado do
E^árito Seçito. Paço sa"b«r à Câmara
nicipal docrotõu o eu sancjLpno a seguinte*
Xeij 's '

Art# Ifi * EiOa o Poder iksecutiyo autorizado a ÉBOntar do Iiapojs
to Territorial Urbano O IX>12EâIÍE2TTO AUTOGUASAf locali
do nesta cidade» durante õs exercícios vindouros de-
1983 e 1984*

Art* 2fl -«Eãô Obstante» a iioteadora fica na obrigação de coau*
nicar' à Prefeitura Municipal de Guaçui toda venda de
lote q,ue ocorrer nos períodos referidos no artigo an
terior» a fin d© (luó a munioipalidaáe lançe os trilm
tos devidos ©a nono do ccsaprador e relativos ao imo*
vel adauirido, tão logo seja efetivada a transação#

Arti 3® A presente lei entrará em. vigor na totá de sua publl
ção» revogadas as. disposições em. contrário#

APROVADO .

Siala das Sessõaa^gA^^.-^
PRESIDENTE-

:; Guaçui, 23 de novembro de 1982#

(ÊÍlO:JyU^—
—Prefeito . Muniéipai*

Sepboaees Vereadoresi ^
Parece—nos justa a nossa pretensão» uma

vez que aprovado o loteamento» tem. o loteador sempre dificulda
des em vender Os lotes que, por sua vez, ficam gerando impostos
e taaas, sem lucro para si#
Jt medida que os mosmoe forem sendo vendidos, no período de
começarão a gerar impostos e taxas em nòm» do çoprador, fig""^
do como beneficiária á Prefeitura.
Pato idêntico já ocorreu com d loeamentp "Bela Vista** , da f •/
liparizi Café S/A#, coiiforme prova á inclusa Certidão e,
sendo, esperamos que o presente Projeto seja aprovado
tegra#~

Cordialmente,

Horivai Codzi—Prefeito
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